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'r '' 	•i!' 	r 	ç' ARTIGO 10  -,,NOIVIEAR; .a páftinde,sta: data, CAMILA MARCONI BRANDÃO ALVES, 

port,ad0ra cía¡Cédula de Identidáde: RO 30.836.932-4 e CPF/MF 305 265 378 41 

para o. ca.r:go de:  proVime'nt0:em ‘'comissão de DIRIGENTE MUNICIPAL DE 

ENSINO, GRUPO :01 ÇRAU'"ÃOM'i,:licenciando-a do emprego permanente de 

ProfeOra de Educação Infantil, em conformidade com a Lei Municipal 1.599 de 
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PrefeitUra Municildal da Estância CliMática de Analândia, 22 de janeiro de 2014. 
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Publitadana ,  Sécr
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étaria .dà prefeitúrá• Municipal da Estância Climática de 

Analândia em 22 ,de ljarleiro, de 21 . 
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